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MINUTA	DE		TERMO	DE	CONTRATO	-	FORNECIMENTO	DE	BENS	POR	ESCOPO

TERMO	 DE	 CONTRATO	 Nº	 ....................,	 CELEBRADO	 ENTRE	 A
EMPRESA	 BRASILEIRA	 DE	 SERVIÇOS	 HOSPITALARES
(EBSERH),	 UNIDADE	 UNIDADE	 HOSPITAL	 UNIVERSITÁRIO	 DA
UNIVERSIDADE	 FEDERAL	 DO	 MARANHÃO	 (HU-UFMA),	 E	 A	 EMPRESA
...................	..........,	E	....................

	

CONTRATANTE:	 A	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 unidade	 Hospital	 Universitário	 da
Universidade	Federal	do	Maranhão	–	HU-Ufma,	sediada	na	Rua	Barão	de	Itapary,	227	–	Centro	–	São	Luis	(MA)	–	CEP
65.020-070,	 CNPJ	 15.126.437/0004-96,	 UG-155010,	 neste	 ato	 representada	 pela	 sua	 Superintendente,	 Joyce	 Santos
Lages,	matrícula	SIAPE	n.º	2337***,	nomeada	pela	Portaria	nº	22,	de	26	de	abril	de	2013,	publicada	no	DOU	n.º	81,	fls.
11,	 de	 29	 de	 abril	 de	 2013,	 e	 pelo	 seu	 Gerente	 Administrativo,	 Eurico	 Santos	 Neto,	 matrícula	 SIAPE	 n.º	 2169***,
nomeado	pela	Portaria	854,	de	15	de	outubro	de	2014,	publicada	no	de	Serviço	nº	60,	de	20	de	outubro	de	2014,	ambos
no	 uso	 das	 atribuições	 conferidas	 pelo	 art.	 154	 do	 Regulamento	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 da	 Ebserh,	 versão	 2.0,
aprovado	por	meio	da	Resolução	n.º	155/2022	do	Conselho	de	Administração	(RLCE	2.0);

CONTRATADA:	 ....................,	 com	 sede	 na	 ....................,	 CEP	 ....................,	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 o
n.º	....................,	representada	neste	ato	por	(nome),	CPF	n.º	....................,	conforme	atos	constitutivos	da	empresa	ou
procuração	apresentada	nos	autos;

Conforme	 Processo	 Administrativo	 n.º	23523.029416/2025-72,	 de	 acordo	 com	 o	Pregão	 Eletrônico	 n.º...................,
proposta	comercial	apresentada,	Termo	de	Referência,	 seus	encartes	e	anexos,	a	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA
celebram	o	presente	Termo	de	Contrato,	nos	termos	da	Lei	n.º	13.303,	de	30	de	junho	de	2016,	do	Decreto	n.º	8.945,	de
27	de	dezembro	de	2016,	do	Decreto	nº	9.507,	de	21	de	setembro	de	2018,	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos
da	 Ebserh,	 versão	 2.0	 (RLCE	 2.0),	 dos	 normativos	 internos	 da	 Ebserh,	 	 e	 mediante	 as	 cláusulas	 e	 condições
estabelecidas	a	seguir.

1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	OBJETO

1.1. O	objeto	do	presente	instrumento	aquisição	de	produtos	para	saúde	tipo:	Insumos	do	serviço	de	Clinica
Cirúrgica,	filial	da	EBSERH	(HU-UFMA),	nas	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência.

1.1.1. Discriminação	do	objeto:

Item CATSER/CATMAT Descrição	do	objeto Unidade Quantidade V.
UNIT

V.
TOTAL

1 437360

CATETER	VENOSO	CENTRAL	DE
INSERÇÃO	PERIFÉRICA	(PICC)	EM
SILICONE,	MONO	LÚMEN,	2	FR	X	30
CM	NO	MÍNIMO,	USO	NEONATAL,
BIOCOMPATÍVEL,	RADIOPACO,
ESTÉRIL,	USO	ÚNICO,	DEMARCADO
A	CADA	1	CM.	ACOMPANHA:
AGULHA	PARA	PUNÇÃO	RETA	EM
AÇO	SILICONIZADA,	BISEL
TRIFACETADO	E	AFIADO,	BAINHA
INTRODUTÓRIA	COM	CÂNULA
FLEXÍVEL,	RADIOPACA,	SUPERFÍCIE
LISA,	COM	DISPOSITIVO	BIPARTIDO
E	PROTETOR.	COM	CLAMP	EM
TODAS	VIAS	E	TAMPAS,
COMPONENTE:	KIT	INTRODUTOR
COMPLETO.	TODO	CONJUNTO	DEVE
SER	RESISTENTE,	ATÓXICO, UNIDADE 500 	 	CONJUR - Contrato - Bens (escopo) 55084804         SEI 23523.029416/2025-72 / pg. 1



APIROGÊNICO,	ISENTO	DE
RESÍDUOS	OU	IMPUREZAS,	TER
FLEXIBILIDADE,	DEMARCAÇÃO	E
FIXAÇÃO	SEGURA.	PROPICIAR
PENETRAÇÃO	SUAVE	NA	PELE,	COM
O	MÍNIMO	DE	TRAUMA,	ADAPTAÇÃO
SEGURA	À	DISPOSITIVOS	DE
INFUSÃO,	TÉCNICA	DE
INTRODUÇÃO	SEGURA,	FÁCIL
MANUSEIO	E	ESTAR	DE	ACORDO
COM	A	LEGISLAÇÃO	VIGENTE.
EMBALAGEM	RESISTENTE	COM
ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,	LOTE
E	VALIDADE	DE	FÁCIL
VISUALIZAÇÃO	E	POSSUIR
REGISTRO	NA	ANVISA/MS.

2 437360

KIT	PARA	INSERÇÃO	PERIFÉRICA
CENTRAL	:	COMPOSTO	DE	CATETER
VENOSO	CENTRAL	DE	INSERÇÃO
PERIFÉRICA	(PICC),	EM	SILICONE,
DUPLO	LÚMEN,	2FR	X	CM	NO
MÍNIMO,	USO	NEONATAL,
BIOCOMPATÍVEL,	RADIOPACO,
ESTÉRIL,	USO	ÚNICO,	DEMARCADO
A	CADA	1	CM.	ACOMPANHA:
AGULHA	PARA	PUNÇÃO	RETA	EM
AÇO	SILICONIZADA,	BISEL
TRIFACETADO	E	AFIADO,	BAINHA
INTRODUTÓRIA	COM	CÂNULA
FLEXÍVEL,	RADIOPACA,	SUPERFÍCIE
LISA,	COM	DISPOSITIVO	BIPARTIDO
E	PROTETOR.	COM	CLAMP	EM
TODAS	VIAS	E	TAMPAS,
COMPONENTE:	KIT	INTRODUTOR
COMPLETO.	TODO	CONJUNTO	DEVE
SER	RESISTENTE,	ATÓXICO,
APIROGÊNICO,	ISENTO	DE
RESÍDUOS	OU	IMPUREZAS,	TER
FLEXIBILIDADE,	DEMARCAÇÃO	E
FIXAÇÃO	SEGURA.	PROPICIAR
PENETRAÇÃO	SUAVE	NA	PELE,	COM
O	MÍNIMO	DE	TRAUMA,	ADAPTAÇÃO
SEGURA	À	DISPOSITIVOS	DE
INFUSÃO,	TÉCNICA	DE
INTRODUÇÃO	SEGURA,	FÁCIL
MANUSEIO	E	ESTAR	DE	ACORDO
COM	A	LEGISLAÇÃO	VIGENTE.
EMBALAGEM	RESISTENTE	COM
ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,	LOTE
E	VALIDADE	DE	FÁCIL
VISUALIZAÇÃO	E	POSSUIR
REGISTRO	NA	ANVISA/MS.

UNIDADE 50 	 	

3 437326

CATETER	VENOSO	CENTRAL	COM
INSERÇÃO	PERIFÉRICA	(PICC),	EM
POLIURETANO,	DUPLO	LÚMEN,	4FR
X	55	A	65	CM	NO	MÍNIMO,
BIOCOMPATÍVEL,	RADIOPACO,
ESTÉRIL,	DEMARCADO	A	CADA	1	CM.
ACOMPANHA:	AGULHA	PARA
PUNÇÃO	RETA	EM	AÇO
SILICONIZADA,	BISEL	TRIFACETADO
E	AFIADO,	BAINHA	INTRODUTÓRIA
COM	CÂNULA	FLEXÍVEL,
RADIOPACA,	SUPERFÍCIE	LISA,	COM
DISPOSITIVO	BIPARTIDO	E
PROTETOR.	TODO	CONJUNTO	DEVE
SER	RESISTENTE,	ATÓXICO,
APIROGÊNICO,	ISENTO	DE
RESÍDUOS	OU	IMPUREZAS,	TER
FLEXIBILIDADE,	DEMARCAÇÃO	E
FIXAÇÃO	SEGURA.	PROPICIAR
PENETRAÇÃO	SUAVE	NA	PELE,	COM

UNIDADE 200 	 	
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O	MÍNIMO	DE	TRAUMA,	ADAPTAÇÃO
SEGURA	À	DISPOSITIVOS	DE
INFUSÃO,	TÉCNICA	DE
INTRODUÇÃO	SEGURA,	FÁCIL
MANUSEIO	E	ESTAR	DE	ACORDO
COM	A	LEGISLAÇÃO	VIGENTE.
EMBALAGEM	RESISTENTE	COM
ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,	LOTE
E	VALIDADE	DE	FÁCIL
VISUALIZAÇÃO	E	POSSUIR
REGISTRO	NA	ANVISA/MS.

4 437320

CATETER	VENOSO	CENTRAL	COM
INSERÇÃO	PERIFÉRICA	(PICC),	EM
POLIURETANO,	DUPLO	LÚMEN,	5FR
X	55	A	65	CM	NO	MÍNIMO,
BIOCOMPATÍVEL,	RADIOPACO,
ESTÉRIL,	DEMARCADO	A	CADA	1	CM.
ACOMPANHA:	AGULHA	PARA
PUNÇÃO	RETA	EM	AÇO
SILICONIZADA,	BISEL	TRIFACETADO
E	AFIADO,	BAINHA	INTRODUTÓRIA
COM	CÂNULA	FLEXÍVEL,
RADIOPACA,	SUPERFÍCIE	LISA,	COM
DISPOSITIVO	BIPARTIDO	E
PROTETOR.	TODO	CONJUNTO	DEVE
SER	RESISTENTE,	ATÓXICO,
APIROGÊNICO,	ISENTO	DE
RESÍDUOS	OU	IMPUREZAS,	TER
FLEXIBILIDADE,	DEMARCAÇÃO	E
FIXAÇÃO	SEGURA.	PROPICIAR
PENETRAÇÃO	SUAVE	NA	PELE,	COM
O	MÍNIMO	DE	TRAUMA,	ADAPTAÇÃO
SEGURA	À	DISPOSITIVOS	DE
INFUSÃO,	TÉCNICA	DE
INTRODUÇÃO	SEGURA,	FÁCIL
MANUSEIO	E	ESTAR	DE	ACORDO
COM	A	LEGISLAÇÃO	VIGENTE.
EMBALAGEM	RESISTENTE	COM
ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,	LOTE
E	VALIDADE	DE	FÁCIL
VISUALIZAÇÃO	E	POSSUIR
REGISTRO	NA	ANVISA/MS.

UNIDADE 250 	 	

5 437285

CATETER	VENOSO	CENTRAL
MONOLUMEN,	ADULTO,	14G	X
20CM,	POLIURETANO,
BIOCOMPATIVEL,	RADIOPACO,
COMPOSTO	DE	FIO	GUIA,	METÁLICO,
FLEXÍVEL,	PONTA	EM	"J",	AGULHA
INTRODUTORA,	SERINGA,	CLAMP
PARA	FIXAÇÃO	DO	CATETER,
ESTÉRIL,	DESCARTÁVEL.	COM
DISPOSITIVO	DE	SEGURANÇA	PARA
AGULHA,	EM	CONFORMIDADE	COM
A	NR	32.	EMBALAGEM	INDIVIDUAL
QUE	GARANTA	BARREIRA
MICROBIANA	E	ABERTURA
ASSÉPTICA	COM	SEGURANÇA.

UNIDADE 30 	 	

6 437290

CATETER	VENOSO	CENTRAL
MONOLUMEN,	ADULTO,	16G	X
30CM,	12",	POLIURETANO,
BIOCOMPATIVEL,	RADIOPACO	-	,
SILICONIZADO,EXTREMIDADE
DISTAL	EM	CONE;	COM	MANDRIL
GUIA;	CONECTOR	LUER	LOCK,
CODIFICADO	POR	CORES,	AGULHA
LONGA,	BISEL	CURTO	E
TRIFACETADO;FIXADOR	ANATÔMICO
DA	AGULHA,	COM	BAINHA	PLÁSTICA
E	CAPA	PROTETORA	DO	CATETER,
EM	CONFORMIDADE	COM	A	NR
32.DESCARTÁVEL,	ESTÉRIL,
EMBALAGEM	INDIVIDUAL	EM

UNIDADE 30 	 	
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MATERIAL	QUE	PROMOVA	BARREIRA
MICROBIANA	E	POSSIBILITE
ABERTURA	ASSÉPTICA.

7 437287

CATETER	VENOSO	CENTRAL
MONOLUMEN,	NEONATAL,	22G	X	05
A	08CM,	POLIURETANO,
BIOCOMPATIVEL,	RADIOPACO
FLEXIVEL,	TERMOSENSIVEL,
BIOCOMPATIVEL,	CENTIMETRADO;
GUIA	METALICO	COMPATIVEL,
EXTREMIDADE	DE	PONTA
ATRAUMATICA;	DILATADOR	VENOSO
TIPO	PONTA	DE	LAPIS;	INTRODUTOR
FIXADOR	DE	CATETER,	TAMPA
REMOVIVEL,	CONEXAO	LUER	LOCK,
ESTERIL.	ATENDER	NR	32.
EMBALAGEM	INDIVIDUAL,
ADEQUADA,	SEGURA,	QUE
GARANTA,	BARREIRA	MICROBIANA	E
PERMITA	ABERTURA	ASSEPTICA.

UNIDADE 160 	 	

8 437576

CATETER	VENOSO	CENTRAL
MONOLUMEN,	PEDIATRICO,	20G	X
20CM,	POLIURETANO,
BIOCOMPATIVEL,	RADIOPACO,LINHA
DE	EXTENSAO,	FLEXIVEL,
TERMOSENSIVEL,	CENTIMETRADO;
GUIA	METALICO	COMPATIVEL,
EXTREMIDADE	DE	PONTA
ATRAUMATICA;	DILATADOR	VENOSO
TIPO	PONTA	DE	LAPIS;	INTRODUTOR
FIXADOR	DE	CATETER,	TAMPA
REMOVIVEL,	CONEXAO	LUER	LOCK,
ESTERIL.	ATENDER	NR	32.
EMBALAGEM	INDIVIDUAL,
ADEQUADA,	SEGURA,	QUE
GARANTA,	BARREIRA	MICROBIANA	E
PERMITA	ABERTURA	ASSEPTICA.

UNIDADE 50 	 	

9 437465

CATETER	VENOSO	CENTRAL	DUPLO
LÚMEN,	3	FR,	08	A	12	CM,	KIT
CATETER	DUPLO	LÚMEN,	LÚMEN
DISTAL	20	GA,	LÚMEN	PROXIMAL	20
GA.	EM	POLIURETANO,	FLEXÍVEL,
LÁTEX-FREE,	RADIOPACO,
TERMOSSENSÍVEL	E
BIOCOMPATÍVEL.	EXTENSORES	COM
CONECTORES	COLORIDOS	LUER
LOCK	E	IDENTIFICAÇÃO	DOS
LÚMENS	DISTAL	E	PROXIMAL.
CLAMP	DE	VEDAÇÃO	DO	FLUXO	EM
CADA	VIA.	ALETAS	LATERAIS	PARA
SUTURAS.

UNIDADE 200 	 	

10 437296

CATETER	VENOSO	CENTRAL,	DUPLO
LÚMEM,	4	FR,	10	A	15	CM,	LÚMEM
DISTAL	22	GA,	LÚMEM	PROXIMAL	22
GA.	EM	POLIURETANO,	FLEXÍVEL,
LATEX-FREE,	RADIOPACO,
TERMOSSENSÍVEL	E
BIOCOMPATÍVEL.	MARCAS
CENTIMETRADAS	AO	LONGO	DO
CORPO	DO	CATETER.	PONTA	MACIA
E	FLEXÍVEL	PARA	EVITAR	LESÃO
VASCULAR.	EXTENSORES	COM
CONECTORES	COLORIDOS	LUER
LOCK	E	IDENTIFICAÇÃO	DOS
LÚMENS	DISTAL	E	PROXIMAL.
CLAMP	DE	VEDAÇÃO	DO	FLUXO	EM
CADA	VIA.	ALETAS	LATERAIS	PARA
SUTURAS.	ACOMPANHA:	FIO	GUIA
METÁLICO,	CENTIMETRADO,	45	CM,
COM	PONTA	EM	“J”	PARA	EVITAR
TRAUMAS	VASCULARES	E	SISTEMA
DE	PASSAGEM	COM	UMA	MÃO	PARA
FACILITAR	O	PROCEDIMENTO,
DILATADORES	EM	POLIPROPILENO.

UNIDADE 600 	 	
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TODO	MATERIAL	DEVE	SER
RESISTENTE,	ATÓXICO,
APIROGÊNICO,	ISENTO	DE
RESÍDUOS	OU	IMPUREZAS,	TER
FLEXIBILIDADE,	DEMARCAÇÃO	E
FIXAÇÃO	SEGURA.	PROPICIAR
PENETRAÇÃO	SUAVE	NA	PELE,	COM
O	MÍNIMO	DE	TRAUMA,	ADAPTAÇÃO
SEGURA	À	DISPOSITIVOS	DE
INFUSÃO,	TÉCNICA	DE
INTRODUÇÃO	SEGURA,	FÁCIL
MANUSEIO	E	ESTAR	DE	ACORDO
COM	A	LEGISLAÇÃO	VIGENTE.
EMBALAGEM	ÚNICA	RESISTENTE
COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,
CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO
PRODUTO,	LOTE	E	VALIDADE	DE
FÁCIL	VISUALIZAÇÃO.

11 437295

CATETER	VENOSO	CENTRAL,	DUPLO
LÚMEM,	5	FR,	10	A	15	CM,	LÚMEM
DISTAL	18	GA,	LÚMEM	PROXIMAL	22
GA.	EM	POLIURETANO,	FLEXÍVEL,
LATEX-FREE,	RADIOPACO,
TERMOSSENSÍVEL	E
BIOCOMPATÍVEL.	MARCAS
CENTIMETRADAS	AO	LONGO	DO
CORPO	DO	CATETER.	PONTA	MACIA
E	FLEXÍVEL	PARA	EVITAR	LESÃO
VASCULAR.	EXTENSORES	COM
CONECTORES	COLORIDOS	LUER
LOCK	E	IDENTIFICAÇÃO	DOS
LÚMENS	DISTAL	E	PROXIMAL.
CLAMP	DE	VEDAÇÃO	DO	FLUXO	EM
CADA	VIA.	ALETAS	LATERAIS	PARA
SUTURAS.	ACOMPANHA:	FIO	GUIA
METÁLICO,	CENTIMETRADO,	45	CM,
COM	PONTA	EM	“J”	PARA	EVITAR
TRAUMAS	VASCULARES	E	SISTEMA
DE	PASSAGEM	COM	UMA	MÃO	PARA
FACILITAR	O	PROCEDIMENTO,
DILATADORES	EM	POLIPROPILENO.
TODO	MATERIAL	DEVE	SER
RESISTENTE,	ATÓXICO,
APIROGÊNICO,	ISENTO	DE
RESÍDUOS	OU	IMPUREZAS,	TER
FLEXIBILIDADE,	DEMARCAÇÃO	E
FIXAÇÃO	SEGURA.	PROPICIAR
PENETRAÇÃO	SUAVE	NA	PELE,	COM
O	MÍNIMO	DE	TRAUMA,	ADAPTAÇÃO
SEGURA	À	DISPOSITIVOS	DE
INFUSÃO,	TÉCNICA	DE
INTRODUÇÃO	SEGURA,	FÁCIL
MANUSEIO	E	ESTAR	DE	ACORDO
COM	A	LEGISLAÇÃO	VIGENTE.
EMBALAGEM	ÚNICA	RESISTENTE
COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,
CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO
PRODUTO,	LOTE	E	VALIDADE	DE
FÁCIL	VISUALIZAÇÃO

UNIDADE 500 	 	

CATETER	VENOSO	CENTRAL,	DUPLO
LÚMEM,	7	FR,	20	A	30	CM,	COM
AGULHA	INTRODUTORA	18	G	X	6,36
(+/-	1)	CM,	EM	POLIURETANO,
FLEXÍVEL,	LATEX-FREE,	RADIOPACO,
TERMOSSENSÍVEL	E
BIOCOMPATÍVEL.	MARCAS
CENTIMETRADAS	AO	LONGO	DO
CORPO	DO	CATETER.	PONTA	MACIA
E	FLEXÍVEL	PARA	EVITAR	LESÃO
VASCULAR.	EXTENSORES	COM
CONECTORES	COLORIDOS	LUER
LOCK	E	IDENTIFICAÇÃO	DOS
LÚMENS	DISTAL	E	PROXIMAL.
CLAMP	DE	VEDAÇÃO	DO	FLUXO	EM

CONJUR - Contrato - Bens (escopo) 55084804         SEI 23523.029416/2025-72 / pg. 5



12 465679

CADA	VIA.	ALETAS	LATERAIS	PARA
SUTURAS.	ACOMPANHA:	FIO	GUIA
METÁLICO,	CENTIMETRADO,	45	CM,
COM	PONTA	EM	“J”	PARA	EVITAR
TRAUMAS	VASCULARES	E	SISTEMA
DE	PASSAGEM	COM	UMA	MÃO	PARA
FACILITAR	O	PROCEDIMENTO,
DILATADORES	EM	POLIPROPILENO.
TODO	MATERIAL	DEVE	SER
RESISTENTE,	ATÓXICO,
APIROGÊNICO,	ISENTO	DE
RESÍDUOS	OU	IMPUREZAS,	TER
FLEXIBILIDADE,	DEMARCAÇÃO	E
FIXAÇÃO	SEGURA.	PROPICIAR
PENETRAÇÃO	SUAVE	NA	PELE,	COM
O	MÍNIMO	DE	TRAUMA,	ADAPTAÇÃO
SEGURA	À	DISPOSITIVOS	DE
INFUSÃO,	TÉCNICA	DE
INTRODUÇÃO	SEGURA,	FÁCIL
MANUSEIO	E	ESTAR	DE	ACORDO
COM	A	LEGISLAÇÃO	VIGENTE.
EMBALAGEM	ÚNICA	RESISTENTE
COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,
CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO
PRODUTO,	LOTE	E	VALIDADE	DE
FÁCIL	VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 3.560 	 	

13 459979

CATETER	FOGARTY,	03FR	X	80CM,
EM	POLIURETANO,	FLEXIVEL,
ACOMPANHADO	DE	FIO	GUIA
COMPATIVEL	PARA	USO	EM
EMBOLECTOMIA,	ESTERIL,
DESCARTAVEL.	EMBALAGEM
INDIVIDUAL	QUE	GARANTA
BARREIRA	MICROBIANA	E
ABERTURA	ASSEPTICA	COM
SEGURANÇA.

UNIDADE 30 	 	

14 459978

CATETER	FOGARTY,	04FR	X	80CM,
EM	POLIURETANO,	FLEXIVEL,
ACOMPANHADO	DE	FIO	GUIA
COMPATIVEL	PARA	USO	EM
EMBOLECTOMIA,	ESTERIL,
DESCARTAVEL.	EMBALAGEM
INDIVIDUAL	QUE	GARANTA
BARREIRA	MICROBIANA	E
ABERTURA	ASSEPTICA	COM
SEGURANÇA.

UNIDADE 30 	 	

15 459973

CATETER	FOGARTY,	05FR	X	80CM,
EM	POLIURETANO,	FLEXIVEL,
ACOMPANHADO	DE	FIO	GUIA
COMPATIVEL	PARA	USO	EM
EMBOLECTOMIA,	ESTERIL,
DESCARTAVEL.	EMBALAGEM
INDIVIDUAL	QUE	GARANTA
BARREIRA	MICROBIANA	E
ABERTURA	ASSEPTICA	COM
SEGURANÇA.

UNIDADE 30 	 	

16 459974

CATETER	FOGARTY,	06FR	X	80CM,
EM	POLIURETANO,	FLEXIVEL,
ACOMPANHADO	DE	FIO	GUIA
COMPATIVEL	PARA	USO	EM
EMBOLECTOMIA,	ESTERIL,
DESCARTAVEL.	EMBALAGEM
INDIVIDUAL	QUE	GARANTA
BARREIRA	MICROBIANA	E
ABERTURA	ASSEPTICA	COM
SEGURANÇA.

UNIDADE 30 	 	

17 459975

CATETER	FOGARTY,	07FR	X	80CM,
EM	POLIURETANO,	FLEXIVEL,
ACOMPANHADO	DE	FIO	GUIA
COMPATIVEL	PARA	USO	EM
EMBOLECTOMIA,	ESTERIL,
DESCARTAVEL.	EMBALAGEM
INDIVIDUAL	QUE	GARANTA

UNIDADE 30 	 	
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BARREIRA	MICROBIANA	E
ABERTURA	ASSEPTICA	COM
SEGURANÇA.

18 443987

CLIPE	CIRURGICO	PARA
HEMOSTASIA,	TITANIO,	GRANDE,
ESTERIL,	DESCARTAVEL,	USO	EM
VIDEOCIRURGIA	LAPAROSCOPICA
PARA	LIGADURA	MECANICA.
APRESENTAÇÃO:	CARTUCHO	COM
06	CLIPES

UNIDADE 300 	 	

19 443988

CLIPE	CIRURGICO	PARA
HEMOSTASIA,	TITANIO,	MEDIO,
ESTERIL,	DESCARTAVEL,	USO	EM
VIDEOCIRURGIA	LAPAROSCOPICA
PARA	LIGADURA	MECANICA.
APRESENTAÇÃO:	CARTUCHO	COM
06	CLIPES.

UNIDADE 2440 	 	

20 443992

CLIPE	USO	CIRÚRGICO,	MATERIAL
POLÍMERO	(HEM-O-LOK),	TIPO	COM
SISTEMA	DE	TRAVA,	VASOS	DE
APROXIMADAMENTE	3,0	MM	A
10,0MM;	TAMANHO	MEDIO	LARGO
APLICAÇÃO:	USO	ENDOSCÓPICO.
ESTÉRIL,	DESCARTÁVEL.	MATERIAL
DEVE	SER	COMPATÍVEL	COM	A
CLIPADORA	DISPONIBILIZADA	EM
COMODATO	PELO	VENCEDOR	DO
CERTAME.APRESENTAÇÃO	UNIDADE
DE	CAIXA	COM	6	CLIPS.

UNIDADE 220 	 	

21 443992

CLIPE	USO	CIRÚRGICO,	MATERIAL
POLÍMERO	(HEM-O-LOK),	TIPO	COM
SISTEMA	DE	TRAVA,	VASOS	DE
APROXIMADAMENTE	5,0	MM	A
13,0MM;	TAMANHO	LARGO
APLICAÇÃO:	USO	ENDOSCÓPICO.
ESTÉRIL,	DESCARTÁVEL.	MATERIAL
DEVE	SER	COMPATÍVEL	COM	A
CLIPADORA	DISPONIBILIZADA	EM
COMODATO	PELO	VENCEDOR	DO
CERTAME.APRESENTAÇÃO	UNIDADE
DE	CAIXA	COM	6	CLIPS.

UNIDADE 750 	 	

22 443991

CLIPE	USO	CIRÚRGICO,	MATERIAL
POLÍMERO	(HEM-O-LOK),	TIPO	COM
SISTEMA	DE	TRAVA,	VASOS	DE
APROXIMADAMENTE	7,0	MM	A
16,0MM;	TAMANHO	EXTRA	LARGO
APLICAÇÃO:	USO	ENDOSCÓPICO.
ESTÉRIL,	DESCARTÁVEL	MATERIAL
DEVE	SER	COMPATÍVEL	COM	A
CLIPADORA	DISPONIBILIZADA	EM
COMODATO	PELO	VENCEDOR	DO
CERTAME.APRESENTAÇÃO	UNIDADE
DE	CAIXA	COM	6	CLIPS.

UNIDADE 400 	 	

23 437360

CATETER	VENOSO	CENTRAL	DE
INSERÇÃO	PERIFÉRICA	(PICC)	EM
SILICONE,	MONO	LÚMEN,	1.9	FR	X
30	CM	NO	MÍNIMO,	USO	NEONATAL,
BIOCOMPATÍVEL,	RADIOPACO,
ESTÉRIL,	USO	ÚNICO,	DEMARCADO
A	CADA	1	CM.	ACOMPANHA:
AGULHA	PARA	PUNÇÃO	RETA	EM
AÇO	SILICONIZADA,	BISEL
TRIFACETADO	E	AFIADO,	BAINHA
INTRODUTÓRIA	COM	CÂNULA
FLEXÍVEL,	RADIOPACA,	SUPERFÍCIE
LISA,	COM	DISPOSITIVO	BIPARTIDO
E	PROTETOR.	COM	CLAMP	EM
TODAS	VIAS	E	TAMPAS,
COMPONENTE:	KIT	INTRODUTOR
COMPLETO.	TODO	CONJUNTO	DEVE
SER	RESISTENTE,	ATÓXICO,
APIROGÊNICO,	ISENTO	DE
RESÍDUOS	OU	IMPUREZAS,	TER

UNIDADE 320 	 	
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FLEXIBILIDADE,	DEMARCAÇÃO	E
FIXAÇÃO	SEGURA.	PROPICIAR
PENETRAÇÃO	SUAVE	NA	PELE,	COM
O	MÍNIMO	DE	TRAUMA,	ADAPTAÇÃO
SEGURA	À	DISPOSITIVOS	DE
INFUSÃO,	TÉCNICA	DE
INTRODUÇÃO	SEGURA,	FÁCIL
MANUSEIO	E	ESTAR	DE	ACORDO
COM	A	LEGISLAÇÃO	VIGENTE.
EMBALAGEM	RESISTENTE	COM
ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,	LOTE
E	VALIDADE	DE	FÁCIL
VISUALIZAÇÃO	E	POSSUIR
REGISTRO	NA	ANVISA/MS.

24 437318

CATETER	VENOSO	CENTRAL	DE
INSERÇÃO	PERIFÉRICA	(PICC),	EM
SILICONE,	MONO	LÚMEN,	2.8	FR	X
50	CM	NO	MÍNIMO,
BIOCOMPATÍVEL,	RADIOPACO,
ESTÉRIL,	DEMARCADO	A	CADA	1	CM.
ACOMPANHA:	AGULHA	PARA
PUNÇÃO	RETA	EM	AÇO
SILICONIZADA,	BISEL	TRIFACETADO
E	AFIADO,	BAINHA	INTRODUTÓRIA
COM	CÂNULA	FLEXÍVEL,
RADIOPACA,	SUPERFÍCIE	LISA,	COM
DISPOSITIVO	BIPARTIDO	E
PROTETOR.	TODO	CONJUNTO	DEVE
SER	RESISTENTE,	ATÓXICO,
APIROGÊNICO,	ISENTO	DE
RESÍDUOS	OU	IMPUREZAS,	TER
FLEXIBILIDADE,	DEMARCAÇÃO	E
FIXAÇÃO	SEGURA.	PROPICIAR
PENETRAÇÃO	SUAVE	NA	PELE,	COM
O	MÍNIMO	DE	TRAUMA,	ADAPTAÇÃO
SEGURA	AOS	DISPOSITIVOS	DE
INFUSÃO,	TÉCNICA	DE
INTRODUÇÃO	SEGURA,	FÁCIL
MANUSEIO	E	ESTAR	DE	ACORDO
COM	A	LEGISLAÇÃO	VIGENTE.
EMBALAGEM	RESISTENTE	COM
ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,	LOTE
E	VALIDADE	DE	FÁCIL
VISUALIZAÇÃO	E	POSSUIR
REGISTRO	NA	ANVISA/MS.KIT
CATETER	VENOSO	CENTRAL	DE
INSERÇÃO	PERIFÉRICA	(PICC)	2,8	FR
X	50	CM	APROXIMADAMENTE,
ESTÉRIL,	DEMARCADO	A	CADA	1	CM.
ACOMPANHA:	AGULHA	PARA
PUNÇÃO	RETA	EM	AÇO
SILICONIZADA,	BISEL	TRIFACETADO
E	AFIADO,	BAINHA	INTRODUTÓRIA
COM	CÂNULA	FLEXÍVEL,
RADIOPACA,	SUPERFÍCIE	LISA,	COM
DISPOSITIVO	BIPARTIDO	E
PROTETOR.	TODO	CONJUNTO	DEVE
SER	RESISTENTE,	ATÓXICO,
APIROGÊNICO,	ISENTO	DE
RESÍDUOS	OU	IMPUREZAS,	TER
FLEXIBILIDADE,	DEMARCAÇÃO	E
FIXAÇÃO	SEGURA.	PROPICIAR
PENETRAÇÃO	SUAVE	NA	PELE,	COM
O	MÍNIMO	DE	TRAUMA,	ADAPTAÇÃO
SEGURA	À	DISPOSITIVOS	DE
INFUSÃO,	TÉCNICA	DE
INTRODUÇÃO	SEGURA,	FÁCIL
MANUSEIO	E	ESTAR	DE	ACORDO
COM	A	LEGISLAÇÃO	VIGENTE.
EMBALAGEM	RESISTENTE	COM
ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,	LOTE

UNIDADE 30 	 	
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E	VALIDADE	DE	FÁCIL
VISUALIZAÇÃO	E	POSSUIR
REGISTRO	NA	ANVISA/MS

25 472202

PINÇA	TESOURA	ULTRASSÔNICA
PARA	DISSECÇÃO	E	COAGULAÇÃO
DE	TECIDOS	E	VASOS	ATÉ	5	MM,
COM	HASTE	DE	ATÉ	39CM	DE
COMPRIMENTO	E	DIÂMETRO	DE	ATÉ
5MM,	COM	ACIONAMENTO	MANUAL
OU	MANUAL	INTEGRADO,
DESCARTÁVEL,	PARA	USO	EM
CIRURGIA	VIDEOLAPAROSCOPICA.

UNIDADE 380 	 	

26 472196

PINÇA/TESOURA	DE	TECNOLOGIA
BIPOLAR	PARA	SELAGEM	DE	VASOS,
ARTÉRIAS	E	FEIXES	TECIDUAIS	DE
ATÉ	7	MM	DE	DIÂMETRO,	COM
HASTE	DE	COMPRIMENTO	DE	19	CM
COM	VARIAÇÃO	DE	(+/-	5CM),	COM
OPÇÕES	DE	MODO	DE	ATIVAÇÃO
POR	PEDAL	OU	MANUAL.	ESTÉRIL,
USO	ÚNICO,	A	SEREM	UTILIZADOS
PARA	USO	NAS	CIRURGIAS
ABERTAS/CONVENCIONAIS

UNIDADE 100 	 	

27 438704

TELA	CIRÚRGICA,	15	X	15	CM,
COMPOSTA	POR	FIOS
MONOFILAMENTARES	DE
POLIPROPILENO	-	MACROPOROSA,
UNIVERSAL,	GRAMATURA	:	DE	35	A
80	G/M2	,	NAO	ABSORVÍVEL,
IMPLANTÁVEL,	ESTÉRIL,	DE	USO
ÚNICO.	EMBALAGEM	CONTENDO
DADOS	DE	IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,	NÚMERO	DO	LOTE,
PRAZO	DE	VALIDADE	E	REGISTRO
NO	MINISTÉRIO	DA	SAÚDE/	ANVISA.

UNIDADE 845 	 	

28 438705

TELA	CIRURGICA,	30	X	30	CM,
COMPOSTA	POR	FIOS
MONOFILAMENTARES	DE
POLIPROPILENO,	MACROPOROSA,
UNIVERSAL,	GRAMATURA	35	a	80
G/M2	APROXIMADAMENTE,	NAO
ABSORVÍVEL,	IMPLANTÁVEL,
ESTÉRIL,	DE	USO	ÚNICO.
EMBALAGEM	CONTENDO	DADOS	DE
IDENTIFICAÇÃO,	PROCEDÊNCIA,
NÚMERO	DO	LOTE,	PRAZO	DE
VALIDADE	E	REGISTRO	NO
MINISTÉRIO	DA	SAÚDE/	ANVISA.

UNIDADE 160 	 	

1.2. Vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:

1.2.1. o	Termo	de	Referência;

1.2.2. o	instrumento	convocatório;

1.2.3. a	proposta	do	contratado;

1.2.4. eventuais	anexos	dos	documentos	supracitados.

2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	FORMA	DE	FORNECIMENTO,	ENTREGA	E	RECEBIMENTO	

2.1. A	forma	de	fornecimento,	as	condições	de	entrega	e	de	recebimento	do	objeto	estão	definidas	no	Termo	de
Referência.

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	PREÇO	E	CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO

3.1. O	valor	total	da	contratação	é	de	R$	....................	(....................).

3.2. No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução	do
objeto,	 inclusive	 tributos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais	 incidentes,	 taxa	 de
administração,	frete,	seguro	e	outras	necessárias	ao	cumprimento	integral	do	objeto	da	contratação.

3.3. A	 forma,	 prazo	 e	 demais	 condições	 para	 o	 pagamento	 à	 CONTRATADA	 estão	 definidos	 no	 Termo	 de
Referência.
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4. CLÁUSULA	QUARTA	–	VIGÊNCIA	E	CRONOGRAMA	DE	EXECUÇÃO

4.1. O	 prazo	 de	 vigência	 deste	 Termo	 de	 Contrato	 é	 de	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 meses,	 com	 início
em	....................	e	encerramento	em	.....................,	prorrogável,	de	forma	excepcional,	nos	termos	do	art.	150	do	RLCE
2.0.

5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

5.1. As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no
Orçamento	Geral	da	União	deste	exercício,	na	dotação	abaixo	discriminada:

Gestão/Unidade:	155010	/	26443

Fonte	de	recursos:	1002A003NR

Programa	de	Trabalho:	234188

Elemento	de	Despesa	(ND):	33.90.30.36

Plano	Interno:	EGM50000000

Nota	de	Empenho:	......................

5.2. A	 dotação	 relativa	 aos	 exercícios	 financeiros	 subsequentes	 será	 indicada	 após	 a	 aprovação	 da	 Lei
Orçamentária	respectiva	e	a	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.

6. CLÁUSULA	SEXTA	–	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO

6.1. Será	exigida	a	prestação	de	garantia	de	execução	na	presente	contratação,	conforme	regras	definidas	no	no
item	16	do	Termo	de	Referência.

7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	GARANTIA	DO	PRODUTO	

7.1. Será	exigida	a	prestação	de	garantia	do	produto	na	presente	contratação,	conforme	regras	definidas	no	item
15	do	Termo	de	Referência.

8. CLÁUSULA	OITAVA	–	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	E	DA	CONTRATADA

8.1. As	obrigações	da	CONTRATANTE	e	da	CONTRATADA	são	aquelas	definidas	no	Termo	de	Referência,	sendo
que	 constitui	 especificamente	 obrigação	 da	 CONTRATADA	 conhecer	 os	 princípios,	 valores	 éticos	 e	 normas
estabelecidas	 pelo	 Código	 de	 Ética	 e	 Conduta	 da	 Ebserh,	 assim	 como	manter,	 durante	 a	 execução	 do	 contrato,	 em
compatibilidade	com	as	obrigações	por	ela	assumidas,	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	para	a	sua
contratação.

9. CLÁUSULA	NONA	–	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

9.1. As	sanções	relacionadas	à	execução	contratual	estão	definidas	no	Termo	de	Referência.

10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	EXTINÇÃO	CONTRATUAL

10.1. O	 Termo	 de	 Contrato	 se	 extingue	 quando	 cumpridas	 as	 obrigações	 de	 ambas	 as	 partes,	 ainda	 que	 isso
ocorra	antes	do	prazo	fixado.

10.2. A	rescisão	do	Termo	de	Contrato	pode	ocorrer	nas	seguintes	hipóteses:

10.2.1. de	forma	unilateral,	assegurada,	no	regular	processo	administrativo,	a	prévia	defesa	com	prazo	não	inferior
a	10	(dez)	dias	úteis,	por	algum	dos	motivos	previstos	no	art.	184	do	RLCE	2.0;

10.2.1.1. A	rescisão	unilateral	deverá	ser	precedida	de	comunicação	escrita	e	fundamentada	da	parte	interessada	e
ser	enviada	à	outra	parte	com	antecedência	mínima	de	90	(noventa)	dias.

10.2.1.2. A	critério	da	CONTRATANTE,	caso	exista	risco	ao	regular	funcionamento	da	unidade,	o	prazo	referido	no
item	anterior	poderá	ser	reduzido	ou	ampliado.

10.2.2. por	 acordo	 entre	 as	 partes,	 reduzida	 a	 termo	 no	 processo,	 desde	 que	 haja	 conveniência	 para	 a
CONTRATANTE	e	para	a	CONTRATADA;

10.2.3. por	determinação	judicial.

10.3. O	Termo	de	Contrato	pode	ser	extinto	no	caso	de	se	constatar	a	ocorrência	de	impedimento	previsto	no	art.
69	do	RLCE	2.0.

10.4. A	 extinção	 do	 Termo	 de	 Contrato,	 formalizada	 por	 Termo	 de	 Encerramento	 ou	 Termo	 de	 Rescisão,	 será
precedida,	sempre	que	possível,	de:	

10.4.1. balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;

10.4.2. relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;
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10.4.3. indenizações	e	multas.

11. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	REAJUSTE

11.1. As	regras	acerca	do	reajuste	do	valor	contratual	estão	definidas	no	Termo	de	Referência.

12. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	FISCALIZAÇÃO

12.1. A	 fiscalização	 da	 execução	 do	 objeto	 será	 efetuada	 por	 Comissão/Representante	 designado	 pela
CONTRATANTE,	na	forma	definida	no	Termo	de	Referência.

13. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	SUBCONTRATAÇÃO

13.1. As	regras	a	respeito	da	subcontratação	do	objeto	são	aquelas	definidas	no	Termo	de	Referência.

14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais	 alterações	 contratuais	 serão	 regidas	 pelo	 art.	 171	 e	 seguintes	 do	 RLCE	 2.0,	 bem	 como	 pelas
regras	definidas	no	Termo	de	Referência.

14.2. Registros	que	não	caracterizam	alteração	contratual	podem	ser	realizados	por	simples	apostila,	dispensada
a	celebração	de	Termo	Aditivo.

15. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	ANTICORRUPÇÃO

15.1. Nenhuma	das	partes	poderá	oferecer,	dar	ou	se	comprometer	a	dar	a	quem	quer	que	seja,	ou	aceitar	ou	se
comprometer	 a	 aceitar	 de	 quem	 quer	 que	 seja,	 tanto	 por	 conta	 própria	 quanto	 por	 meio	 de	 outrem,	 qualquer
pagamento,	 doação,	 compensação,	 vantagens	 financeiras	 ou	 não	 financeiras	 ou	 benefícios	 de	 qualquer	 espécie	 que
constituam	prática	ilegal	ou	de	corrupção	sob	as	leis	de	qualquer	país,	seja	de	forma	direta	ou	indireta	quanto	ao	objeto
deste	Termo	de	Contrato,	ou	de	outra	forma	que	não	relacionada	a	este	Termo	de	Contrato,	devendo	garantir,	ainda,
que	seus	prepostos	e	colaboradores	ajam	da	mesma	forma.

16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS	

16.1. As	previsões	relacionadas	à	proteção	de	dados	pessoais	estão	definidas	no	Termo	de	Referência.

17. CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	CASOS	OMISSOS

17.1. Os	 casos	 omissos	 serão	 decididos	 pela	 CONTRATANTE,	 segundo	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	 n.º
13.303/2016,	 no	Decreto	 n.º	 8.945/2016,	 no	RLCE	2.0	 e	 nas	 demais	 normas	 federais	 aplicáveis	 e,	 subsidiariamente,
segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	n.º	8.078/1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor)	e	normas	e	princípios	gerais
dos	contratos.

18. CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	PUBLICAÇÃO

18.1. A	CONTRATANTE	deve	providenciar	a	publicação	deste	instrumento,	após	formalizado,	no	Diário	Oficial	da
União	e	no	Portal	da	Ebserh,	conforme	art.	155	do	RLCE	2.0.	

19. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	–	DISPOSIÇÕES	FINAIS

19.1. As	partes	ficam,	ainda,	adstritas	às	seguintes	disposições:

19.1.1. a	CONTRATADA	está	ciente	de	que	deve	guardar	por	si,	por	seus	empregados	ou	prepostos,	em	relação
aos	dados,	informações	ou	documentos	de	qualquer	natureza,	exibidos,	manuseados,	ou	que,	por	qualquer	forma
ou	modo,	venham	tomar	conhecimento,	o	mais	completo	e	absoluto	sigilo,	ficando,	portanto,	por	força	da	lei,	civil	e
penal,	 responsável	 por	 sua	 indevida	 divulgação	 e	 descuidada	 ou	 incorreta	 utilização,	 sem	 prejuízo	 da
responsabilidade	por	perdas	e	danos	a	que	der	causa.

19.1.2. poderá	 ser	 admitida	 a	 adoção	 de	 mecanismos	 de	 solução	 pacífica	 de	 conflito	 relativos	 a	 direitos
patrimoniais	disponíveis,	observando-se	as	disposições	da	Lei	n.º	9.307/1996.

19.1.3. o	procedimento	para	parcelamento	e	compensação	de	débito	resultante	de	multa	administrativa	e/ou
indenizações	seguirá,	no	que	couber,	a	Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.º	26,	de	13	de	abril	de	2022.

19.1.4. o	procedimento	para	cessão	fiduciária	de	direitos	creditícios	com	instituição	financeira	seguirá,	no	que
couber,	o	disposto	na	Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.º	53,	de	8	de	julho	de	2020.

19.1.5. o	procedimento	para	cessão	de	crédito,	de	qualquer	natureza,	observará	as	regras	definidas	no	Termo
de	Referência.

20. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	PRIMEIRA	–	FORO

20.1. É	eleito	o	Foro	da	da	Justiça	Federal	em	São	Luís,	Seção	Judiciária	do	Estado	do	Maranhão,	para	dirimir	os
litígios	que	decorrerem	da	execução	deste	Termo	de	Contrato	que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação.

	

São	Luís/MA,	data	da	assinatura	eletrônica
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_________________________________
CONTRATANTE

Presidente	/	Superintendente
	
	

_________________________________
CONTRATANTE
Diretor	/	Gerente

	
_________________________

CONTRATADA
Cargo	/	Representante	Legal

	

	

TESTEMUNHAS:
1-
2-
	
	

Conforme	 Parecer	 -	 SEI	 229	 (SEI	 nº	 33174304)	 se	 o	 contrato	 for	 assinado	 por	 todos	 os	 representantes	 das	 partes	 no	 SEI	 ou	 por	 qualquer
modalidade	de	assinatura	eletrônica	prevista	em	 lei,	quando	sua	 integridade	 for	conferida	por	provedor	de	assinatura,	poderá	ser	dispensada	a
assinatura	de	testemunhas,	com	fundamento	no	§	4º	do	art.	784	do	Código	de	Processo	Civil.

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Luiz	Campelo	de	Araújo,	Assistente	Administrativo,	em	12/11/2025,
às	13:28,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de
outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55084804	e	o	código
CRC	617899D0.

Referência:	Processo	nº	23523.029416/2025-72 SEI	nº	55084804
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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